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19 ADENDO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRôNICO N9 2022.0605-OO2/SEMEB

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçöES DE

FARDAMENTO ESCOTAR CONFECCTONADO PARA USO DE ALUNOS DA REDE DE EDUCAçÃO

|NFANT|L E FUNDAMENTAL ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARTA DE EDUCAçÃO

BÁsIcA Do MUNICíPIo DE LIMOEIRO DO NORTE.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuiçöes legais

e em conformidade com a Lei Federal n.e 8.666/93 e suas alterações posteriores, torna público,

para o conhecimento dos interessados, acréscimo de exigências classificatórias das propostas

readequadas após eventual fase de lances do Pregão. No ensejo, passará a ser exigido no

edital e respectivos anexos que originaram a licitação, a apresentação de amostras do material
licitado. Cadastrado no Portal do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, cuja numeração foi
devidamente aplicada nos autos bem como nos cadastros posteriores incluindo o Portal de

compras públicas, na modalidade PREGÃo ELETRôNlco Ne 2022.0605-oo2/sEMEB, devendo

ser considerada as seguintes informações:

No Edital, Anexo I - Termo de Referência, no item 9 onde trata DA FORMALIZAçAO DA

ENTREGA:

Onde lia-se:

L DA FoRMALTZAçAo E ENTREGA

9,1, As obrigaçöes decorrentes da presente licitaçäo serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado

entre o Munlcipio de Limoeiro do Norte/CE, através da Setor Solicitant'e, representada pelo(a)

Secretário(a)/0rdenado(a) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedo(es), que observará os termos da Lei

n.0 8.666/93, da Lei n.0 10.520102, do editale demais normas pertinentes.

9,2. DAS ORDENS DE COMPRAS: 0s produtos licitados/contratados serão entregues no prazo descrtto

no item 03 deste termo, mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao

licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e

oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.

9,2,1, A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser

entregue ao beneficiário do registro no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu número de

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de

fornecedores.
9.2,2. Observadas as determinaçöes e orientaçöes constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá

tazer aentrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá

o atesto declaranclo a entrega dos bens.

9.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues de acordo com o

estabelecido no item "3" deste termo,

9.3.1. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da Prefeitura

do Município de Limoeiro do Norte/CE.

9.3.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscaldeverão ser requeridas junto a

Secretaria Solicitante,

9.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências

especificadas neste termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará,

devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas

condiçoes, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento.

9.3.3. As pronogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pelo Município de Limoeiro do Norte/CE.
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9,4, Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste

termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposiçoes constantes de sua proposta de preços,

bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fìscais e comerciais resultantes da execução

do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçäo a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

fornecimento em que se verificarem vicios, defeitos ou inconeçoes;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalizaçäo ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) lndicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento, As

decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria

Solicitante.

Leia-se agora:

L DAS AMoSTRAS E FORMALIZAçAo DA ENTREGA

9.1. Os licitantes classificados com a melhor proposta de preços (após fase de lances) deveräo apresentar
as amostras, no prazo de até 03 (três) dias úteis após verificaçäo sobre o atendimento as especificaçoes

constantes do Edital. As amostras devem ser entregues no Sede da Secretaria de Educação estabelecido

na Rua Manoel Saraiva, 457 - Centro - Limoeiro do Norte/CE, nos seguintes horários: das 08:00h as

13:00h.

9.2. 0 licitante deverá apresentar pelo menos 01 (uma) amostra de um dos itens de cada lote para testes

de admissibilidade do material a ser utilizado, devidamente confeccionado de acordo com as cores,

especificaçöes e tamanhos contidos no Anexo I do Edital - Termo de Referência e Anexo I do ïermo de

Referência - ARTE PARA CONFECçAO D0 FARDAMENTO ESCOLAR, publicados em formato colorido

no Portal de Licitações de Municipais do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE e Portal de Compras

Públicas.

9,3, As obrigaçoes decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado

entre o Municipio de Limoeiro do Norte/CE, através da Setor Solicitante, representada pelo(a)

Secretário(a)/Ordenado(a) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedo(es), que observará os termos da Lei

n,o 8.666/93, da Lei n.o 10.520102, do edital e demais normas pertinentes.

9,4, DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitadosicontratados serão entregues no prazo descrito

no item 03 deste termo, mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao

licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e

oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.

9.4.1, A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-simile ao seu número de

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de
fornecedores.
9,4.2, Observadas as determinaçoes e orientaçöes constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá

Íazer aentrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá

o atesto declarando a entrega dos bens.

9.5. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues de acordo com o

estabelecido no item "3" deste termo.

9.5.1. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fìscal em nome da Prefeitura

do Município de Limoeiro do Norte/CE.

9.5.1.1. As informaçoes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deveräo ser requeridas junto a
Secretaria Solicitante.
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9.5.2, No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências

especificadas neste termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará,

devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas

condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

9,5,3, As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pelo Municipio de Limoeiro do Norte/CE.

9.6. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condiçöes contidas neste

termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposiçöes constantes de sua proposta de preços,

bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução

do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçäo a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

fornecimento em que se verifìcarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) lndicar preposto, aceito pela Administraçäo, para representá-lo na execução do fornecimento. As

decisões e providências que ulkapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a näo comprometer o funcionamento dos serviços da

Secretaria Solicitante.

No Edital, no item 8 onde trata DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

Onde lia-se:

8, DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encenada a etapa de negociaçã0, o Pregoeiro examinará a proposta classifcada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no $ 90

do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019,

8.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado.

8.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada

deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórd áo no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

8.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, inisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalaçöes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneraçã0.

8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita,

8,7, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio

no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
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8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não

aceitaçäo da proposta.

8.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçäo escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.10. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiflcado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0.

8.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf'a nova data e horário

para a sua continuidade.

8.13.0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preç0, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

Ll4. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.16, Nos lotes/itens não exclusivos para a participaçäo de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de 0 Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificaçã0, pelo sistema, da eventual oconência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital,

Leia-se agora:

8. DO ENCAMINHAMENTO, ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E AMOSTRAS,
8.1. Encenada a etapa de negociaçã0, o Pregoeiro examinará a proposta classifìcada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no $ 9o

do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

8,2, Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado,

8,3, Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada

deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.

8,4, Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórd äo no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8,5, Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, inisórios ou

de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçäo não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalaçöes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneraçã0.
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8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita;

8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública pan a rcalização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8,8, O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de até24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não

aceitação da proposta.

8.9. O prazo estabelecido poderá ser pronogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.10, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informaçoes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.11. Se a proposta ou lance vencedorfordesclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçä0.

8,12, Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no"chat'a nova data e horário

para a sua continuidade,

8.13.0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençäo de melhor preç0, vedada a

negociaçäo em condições diversas das previstas neste Edital.

8.14, Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8,15, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8,16. Nos lotes/itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de 0 Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificaçä0, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.,l7, Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

8,18. Os licitantes classificados com a melhor proposta de preços (após fase de lances) deverão

apresentar as amostras, no prazo de até 03 (três) dias úteis após verificaçäo sobre o atendimento

às especificações constantes do Edital,

8.19. As amostras deverão ser apresentadas de acordo com o item "9" do Termo de Referência,

anexo I deste edital.

Essa alteração aplica requisitos para a formulação das propostas, destarte, fica a licitação com

o novo prazo para cadastramento de proposta no site: www.portaldecompraspublicas.com.br,

prazo de encerramento para cadastro de proposta:03106/2022, ás09h:00min. lnício da Sessão

de Disputa: 03/06/2022, ás 10h:00min, para maiores informações procurar na sala de reuniões

da Comissão, Rua Cel. Antônio Joaquim ne 2121, Centro - Limoeiro do Norte - Ceará, nos

horários de 08h00min ás 1-3h00min, em dias úteis, ou através do site:TCE -Tribunal de Contas

do Estado do Ceará.
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As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Limoeiro do Norte/CE, 19 de maio de 2022.

Maria de Fátima dos Santos Silva
SECRETAR|A DE EDUCAçÃO sÁS¡Cn - SEMEB

/¡"tta
Paulo Victor

Ê'^ fui'-
Farias Pinheiro

Pregoeiro/Presidente do Setor de Licitações do Município de Limoeiro do Norte/CE
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